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 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DA VEREADORA BENNY BRIOLLY
                          EMENDA AO PROJETO DE LEI 031 / 2021                                     	
Altera o parágrafo 3º do Art 9º inciso III do Projeto de Lei 031/2021 que passa a ter a seguinte redação

Art 9º as empresas (...)serão aplicadas as seguintes penalidades, conforme o caso
(...)
III - rescisão do termo (...) ou no caso de reincidência da infração.
(...)
§3º O recurso financeiro apurado com a aplicação da penalidade pecuniária
prevista no inciso I deste artigo será destinado ao Fundo Municipal para a Infância 
e Adolescência – FIA.

______________________________
Benny Briolly
Vereadora 

JUSTIFICATIVA
O FIA é uma unidade integrante do Orçamento Público municipal, com o objetivo de financiar ações, 

programas e projetos que tenham por finalidade o atendimento direto, a defesa, a proteção, o estudo,
 a pesquisa, o apoio sócio- familiar e a garantia dos direitos da criança e do adolescente, nos termos
 da Lei Federal nº 8069/90 - ECA. O FIA é regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 6.633/93, e se
 configura como um importante instrumento da Política de Atendimento a Crianças e Adolescentes de
 Niterói. É vinculado diretamente ao CMDCA, que é o responsável por decidir sobre a destinação de
 recursos para ações voltadas para crianças e adolescentes, em conformidade com o Plano de Ação, 
considerando especialmente as crianças e adolescentes que vivenciam situação de risco social e 
pessoal. 
image1.png




